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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Fernando Prestes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestes

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/fernandoprestes
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestesr

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.933
De 16 de outubro de 2018.

Nomeia Comissão Municipal de 
Inventário para reconhecimento, 
mensuração, evidenciação e 
avaliação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis e dá outras 
providências.

Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Decreto Municipal nº 2.567 de 12 de dezembro de 
2014,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - Ficam nomeados para comporem 
a Comissão Municipal de Inventário para 
reconhecimento, mensuração, evidenciação e 
avaliação dos bens móveis, imóveis e intangíveis 
constantes do Patrimônio Público Municipal, 
para efeito de inventário e de baixa, os seguintes 
membros:

I – Renata Paula Bertozzi,

II – Samuel Pinheiro de Almeida,

III – Wilson Aparecido Molena,

IV – Antonio Benatti Neto, e

V – José Rogério Magni

Parágrafo Único: A função de membro da comissão 
de que trata este artigo, não será remunerada, mas 
considerada de relevante interesse público.

ARTIGO 2º - Os membros da comissão deverão 
realizar levantamento patrimonial e atualização 
e reavaliação dos bens, apuração de vida útil a 

depreciar, com emissão de laudo e atualização no 
sistema, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

ARTIGO 3o - Esta Portaria entrará em vigor data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, 16 de outubro de 2018.

______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de 
costume, na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal e registrada em livro próprio na data supra.

______________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018

Acha-se de aberto, na Prefeitura Municipal de 
Fernando Prestes, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2018, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é o 
Registro de Preços, COM RESERVA DE COTAS 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS (MEI), para aquisições futuras e 
parceladas, de gêneros alimentícios (alimentos não 
perecíveis e perecíveis), que serão utilizados nos 
serviços de preparação da Merenda Escolar da 
Rede Municipal de Ensino; da Secretaria; Saúde; e, 
Assistência Social, neste Município.

O Pregão Presencial será realizado no dia 
08/11/2018,

à partir das 9:30 HORAS, na sede da Prefeitura, 
localizada na Rua São Paulo, nº 57, Centro, na 
cidade de Fernando Prestes, neste Estado. Maiores 
informações e edital completo poderão ser obtidas, 
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no horário de expediente, pelo telefone (16) 3258-
4000 – Ramal 6, ou pelo site: www.fernandoprestes.
sp.gov.br.

Fernando Prestes, 24 de outubro de 2018.

_____________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

Pregão nº 24/2018
Homologação

Homologado os resultados do Pregão 
Presencial nº 24/2018, com base na regularidade 
dos procedimentos de adjudicação do Pregoeiro 
e da equipe de apoio, bem como dos demais atos 
praticados e do reconhecimento de sua validade 
por ser conveniente e oportuno para o interesse da 
Administração pública, confirmando a convocação 
da adjudicatária para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de

3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação 
desta.

Fernando Prestes, 24 de outubro de 2018.

________________________

Bento Luchetti Junior

Prefeito Municipal
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